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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO 207/2022
Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, autorizar às Secretarias competentes envidarem esforços com vistas a requalificação urbanística e paisagística da Praça da Bandeira.
Considerando que as praças, ao longo dos tempos, levando-se em conta os diversos aspectos que as envolvem, como definição, funções, usos e concepções sofreram significativas mudanças. Todavia, é consenso que, a despeito das transformações impostas pelo tempo, às praças ainda representam um espaço público de grande importância no cotidiano urbano;
Considerando que a Praça da Bandeira é uma das praças mais importante e tradicional de nosso município, e que tem um grande fluxo de veículos e pedestres no seu dia a dia, e que ao longo dos anos tem sofrido com a falta de investimentos do Poder Público; 
Considerando que os legisladores municipais devem buscar elementos para modificar a realidade ali existente; 
Considerando que esta intervenção urbanística paisagística, tem como princípio devolver a este espaço público o caráter urbano, com a proposição do uso público a esse conjunto como uma forma de reinseri-lo na vida urbana e no cotidiano da cidade de forma marcante;
Considerando que esta intervenção, não apenas urbanística, mas também paisagística, trará um novo aspecto a este importante espaço de nossa cidade, que historicamente foi o coração de Jequié, com uma área comercial com vários empreendimentos, o que faz desta localidade um importante polo de desenvolvimento de nossa cidade, e que a requalificação poderá atrair a geração de novos empregos; 
Considerando os aspectos acima elencados, faz-se necessário um olhar diferenciado da Administração Municipal para proporcionar um novo ambiente que favoreça aos moradores e à população em geral;
Diante do exposto, e na certeza de que esta propositura será atendida, desde já agradecemos.
Sala das Sessões, 23 de março de 2022.

Ivan de Oliveira Santos
Ivan do Leite
Vereador 
Atendido








Of.n.º ___________________


      


Em: ____/____/____








       _________________________





CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ


APROVADO


Unanimidade





____Votos contra :         Votos a Favor _____





Sala das Sessões em:____/_____/_____





_____________________________
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